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APROVADO
Sala das Sessões [ (>"

[ 03 lººl»
REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor Alexandre Marcel Kuster Guimarães, Presidente da
Câmara Municipal de Campo Largo.

POLACO PRETO, vereador que abaixo subscreve, no exercício das suas
atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento perante Vossa Excelência,
solicita que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja encaminhado PEDIDO

DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo desse município requerendo a
implantação e construção de um “Centro-Dia" no município, para atender pessoas
idosas.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo a
implantação e construção de um Centro-Dia para atendimento de pessoas
idosas no município, espaço destinado ao acolhimento diurno de idosos que
necessitam de acompanhamentoe cuidados durante parte do dia.

O Centro-Dia constitui importante equipamento de assistência social,
oferecendo atividades de convivência, acompanhamento profissional, alimentação
e cuidados básicos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da
população idosa e para o fortalecimento dos vínculos familiares, uma vez que
possibilita que familiares possam exercer suas atividades laborais com maior
tranquilidade, sabendo que seus entes estão em ambiente seguro e adequado.

Além disso, a iniciativa está em consonância com as diretrizes do Estatuto
da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003), que assegura à pessoa idosa o direito à
dignidade, ao cuidado e à proteção integral, cabendo ao Poder Público
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implementar políticas que garantam o envelhecimento saudável e a participação
social.

Dessa forma, a implantação de um Centro-Dia no municipio representa
importante avanço nas políticas públicas voltadas à população idosa, promovendo
inclusão, proteção social e maior suporte às famílias.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Campo Largo, 12 de m rço de 2026.

POLA O PRE'Il' i

VEREADOR
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